
P j T 1J R & ' t 

       

   

             

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CEARA 
PREGAO ELETRONICO N9  051/2022-PE 

(Processo Administrativo n° 085/2022) 

Regido pela Let n.2  10.520, de 17 de juiho de 2002 e, subsidiariamente, pela Let n.9  8.666 de 21 de junho 
de 1993, corn as a1teraces da Let n.2  8.883/94 e da Lei n.2  9.648/98, pela Lei Complementar n2  
123/2006 e suas alteraçöes posteriores, Decreto Federal n2. 10.024/19, de 20 de setembro de 2019, e 
demais legislaçôes vigentes. 

PREAMBULO: 
o MunicIpio de Pedra Branca, torna püblico para conhecimento de todos as interessados, que o Pregoeiro 
oficial, juntarnente corn os membros da equipe de apoio, norneados pela Portaria n2  060705/2022, de 01 de 
abril de 2022, através do endereço eletrônico https://bll.org.br/ - "Acesso Identificado no link especifico", em 
sessão püblica por rneio de cornunicação via internet, que iniciará as procedirnentos de recebirnento das 
Propostas de Preps, rnediante as condiçôes estabelecidas no presente Edital, de acordo corn o DECRETO 
FEDERAL N2. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGIsLAcOEs VIGENTES, Lei n2  10.520, 
de 17 de juiho de 2002 e, subsidiariamente, corn a let 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n2  
123/2006, Lei n2  147/2014 e suas alteraçOes, e, ainda, Lei 0 12.846/2013 e ainda pelas normais municipais 
para as procedirnentos da espécie, conforme informacoes abaixo: 

Compöem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condiçoes para competiçSo, julgarnento e adjudicacão. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçöes para competiçSo, julgamento e forrnalizacão do contrato. 

PARTE B - ANEXOS. 
Anexo I - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo da Proposta de Preps Vencedora; 
Anexo III - Modelo de DeclaraçOes; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é a escoiha da proposta mais vantajosa para a REGISTRO DE PREOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQuIsIçAo DE MATERIAL ELETRICO E HIDRAULICO, DESTINADOS AS AOES DO 
SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DO MUNIC!PIO DE PEDRA BRANCA/CE E, conforme 
especificaçoes contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUIsIçAo DE 
MATERIAL ELETRJCO E HIDRAULICO, DESTINADOS AS AçOEs DO 

Objeto: SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DO MUNICIPIO DE 
PEDRA BRANCA/CE, conforme especificaçOes contidas no Termo de 
Referência, anexo I do Edital. 

Orgão responsável: Servico Autônorno de Agua e Esgoto - SAAE 
Critérlo de Julgamento: MENOR PREO POR ITEM (GLOBAL) 

Espécie: Pregão Eletrônico 
Endereço Eletrônicd: https://bll.org.br/-  Acesso Identificado no link especifico. 

Cadastramento das Propostas: InIcto: 10/10/2022 as 08:30H (Horário de Brasilia) 
Abertura das Propostas: Inicio: 25/10/2022 das 08:OOH as 08:30h (Horário de Brasilia) 

Sessão de disputa de Lances InIcio: 25/10/2022 as 09:OOH (Horário de Brasilia) 
Regime de execução: Indireta e empreitada por preço unitário 
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1.2. A licitacão será dividida conforme tabela constante do Termo de Referenda. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preco por item (GLOBAL), observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificaçOes do objeto. 

2. EsPEcIFIcAcAo DO OBJETO, CRITERIO DE JULGAMENTO, DIVISAO. 
2.1. 0 presente termo de referência é oriundo da solicitacao de despesa procedente do Servico Autônomo de 
Agua e Esgoto - SAAE, órgão gerenciador do presente processo administrativo. 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREO POR ITEM (GLOBAL). 

3. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 
3.1. As despesas decorrentes da contratacão do objeto desta licitação correrão a conta de recursos especIficos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ao(s) orgão(s) promovente(s) da licitacão. 

4. DAS coNDIçOEs PARA PARTIcIPAçAo E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAcAO 
4.1- Poderão participar dã presente licitaçao empresas localizadas em qualquer Unidade da Federacão 
cadastradas ou não no MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, que atendam a todas as condicoes exigidas neste 
edital, observados os necessários requisitos de habilitaçao jurIdica, regularidade fiscal e trabaihista, 
qualificaçao técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatIveis corn o objeto da 
licitaçao, cujo ramo de atividade seja compatIvel corn o objeto desta licitaçao, e que estejam corn 
credenciamento regular junto a Bolsa de Licitaçöes e Leilöes - BLL, https://bll.org.br/.  

4.1.1. 0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, hem como pessoas ligadas a 
qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguIneo, ate o segundo grail, ou por adoção, nâo 
poderão contratar corn o rnunicfpio, subsistindo a proibiçäo ate seis meses após findas as respectivas funçöes, 
conforme art. 94 da Lei Orgânica do MunicIpio. 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE: 0 cadastramento junto a Prefeitura de 
PEDRA BRANCA/CE (inscricao no CRC) a que se refere o subitern 4.1 deverá ser providenciado pelo 
interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, situada na R. FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO 
ADMINISTRATIVO CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA, Ceará, apresentando a docurnentaçäo exigida, 
W as 17h00min do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitacao e de Proposta 
de Preços e a revalidacão/atualizaçäo de docurnentos. 

4.3. Não poderão participar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores on representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das Propostas de Precos, os respectivos participantes serão automaticamente desciassificados do 
certame, independentemente do preco proposto. 

4.4. Não poderao participar da presente licitação os interessados: 

a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrern em processo de dissolução, de fusão, de cisâo ou de incorporaçãO; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporaria de participação em licitaçao ou impedirnento de contratar 
corn o MunicIpio de Pedra Branca/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao P(lblica; 
e) que não tenharn providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitaçöes e Leilöes, https://bll.org.br/.  
f) as pessoas enumeradas no artigo 92  da Lei Federal N2  8.666/93. 

4.5. Para participação na presente licitaçao todo interessdo deverá proceder o préviO credenciamento junto a 
Bolsa de Licitaçoes e LeilOes, https://bll.org.br/.  

4.5.1. As informaçOes e regras para credenciamento estarão disponIveis no sítio da Bolsa de LicitaçOes e 
Leilöes - BLL, constante no preâmbulo deste edital, não sendo demais destacar as seguintes: 
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4.5.1.1. As pessoas jurIdicas ou firmas individuals interessadas deverão nomear operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada A Bolsa de Licitacöes e Leilöes, atribuindo poderes para 
formular lances de precos e praticar todos os demais atos e operaçöes no site: https://bll.org.br/;  

4.5.1.2. A participação do licitante no pregâo eletrônico se dará por meio de participacâo direta ou 
através de empresas associadas a BLL - Bolsa de Licitaçoes e Leilöes, a qual deverá manifestar, por meio 
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
as exigências de habilitação previstas no Edital; 

4.5.1.3. 0 acesso do operador ao pregào, para efeito de encarninhamento de proposta de prep e lances 
sucessivos de preps, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definiçâo de senha 
privativa; 

4.5.1.4. A chave de identificaçào e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçäo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitacoes e Leilöes do Brash - BLL; 

4.5.1.5. E de exciusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em qualquer 
transaçao efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de LicitaçOes e 
Leiloes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
4.5.1.6. 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçäo das 
transaçoes inerentes ao pregão eletrônico; 

4.5.1.7. Qualquer dUvida em relacao ao acesso no sistema operacional poderá ser esciarecida através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 3097.4600, ou através da 
Bolsa de LicitacOes e Leilöes ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

4.5.1.8. 0 custo de operacionalização e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 
Licitaçöes e Leiloes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informaçao, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 

4.5.1.9. Nas licitaçOes promovidas por órgãos pübhicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitacöes, no percentual de 1.5% 
(urn virgula cinco por cento) do valor do Item/lote vencedor do certame, sendo limitado ao valor 
máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item/lote, devendo ser pago ate 45 (quarenta e cinco) dias 
após a adjudicacao/homologacao. 

4.5.1.10. A taxa de utilizaçao de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos 
custos de desenvolvimento, atualização e manutencao do Sistema e não representa emolumentos ou 
tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei n.2  10.520/2002. 

4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar no 
123/2006, em seu CapItulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das AquisiçOes Püblicas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (ME!, 
ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N2  123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N LI  
147/2014 para que estas possam gozar dos benefIcios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema 
da Bolsa de LicitacOes e Leilöes - BLL o exercIcio da preferência prevista na supracitada Lei. 

4.6-  Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto A Bolsa de LicitacOes e 
LeilOes, e o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa 
devidamente habilitada portando senha pessoal. 

4.7. Os interessados deverão credenciar-se junto a Bolsa de Licitaçoes e LeilOes: 
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4.7.1. Quando se tratar de socio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigacOes. 

4.7.2. 0 custo de operacionalizacao e uso do sistema de Pregäo Eletrônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. 0 acesso do operador ao pregão para efeito de encaminharnento de Proposta de Preps e lances 
sucessivos de precos, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.7.4. A chave de identificação e a senha terão va!idade de 01 (urn) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa de Licitaçoes e 
LeilOes - BLL, devidamente justificada. 

4.7.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em qua!quer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE ou a Bolsa de 
Licitaçoes e LeilOes, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 

4.7.6. 0 credenciarnento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncão de capacidade técnica para realizacäo das 
transacOes inerentes ao pregao eletrônico 

4.7.7. 0 credenciamento junto ao provedor do sisterna implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presuncão de sua capacidade técnica para realizacão das transaçoes inerentes a este 
Pregao. 

4.7.8. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalrnente pelas transaçöes efetuadas em seu nome, assume 
corno firrnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluIdos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuals danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

S. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 

5.1- 0 presente procedimento de licitacão seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebirnento das "Propostas de Preps e Documentos de Habilitacäo" via sistema; 
5.1.3- Abertura das Propostas de Preps apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante rnelhor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicacão. 

6. DA APREsENTAçAo DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAo 
6.1. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema Bolsa de Licitacöes e LeilOes - BLL, 
https://bll.org.br/,  concomitantemente corn os docurnentos de habilitacão exigidos no edital, que devem ser 
anexados em cada ITEM/LOTE que o licitante cadastrar a respectiva proposta corn a descriçâo do objeto 
ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão püblica, quando, então, 
encerrar-se-á automaticarnente a etapa de envio dessa docurnentacão. 

6.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos docurnentos de habilitacao exigidos neste EditaL ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçâo que constem do CRC, assegurado 
aos dernais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
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6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docurnentacâo de habilitacäo, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, § 12 da LC n2  123, de 
2006. 

6.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operacöes no sistema eletrônico durante a sessão püblica do Pregäo, 
ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Ate a abertura da sessào püblica, os licitantes poderào retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiflcaçao entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realizacào dos procedimentos de negociacão e julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que cornpôern a proposta e a habilitacao do licitante meihor classificado somente seräo 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso püblico após o encerramento do envio de lances. 

7. DA FORMA DE ApREsENTAcAo DA PROPOSTA ELETRONICA 
7.1 As licitantes encaminharão, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sesso pUblica, 
exciusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o PREçO UNITARIO, e o sistema se encarregará de calcular o prep global, 
nele inclufdo todos os custos diretos e indiretos, de acordo corn o especificado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da sua 
apresentação. 

7.2. 0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As licitantes poderao retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, ate o término do prazo para 
recebirnento. 

7.4. Nâo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçao entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realizaçao dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.5. 0 encarninhamento da proposta de preco pelo sistema eletrônico pressupOe o pleno conhecimento e 
atendimento as exigências previstas neste Edital. 

7.6 Seri desciassificada a proposta que contenha qualquer identificação do licitante, antes e durante a fase de 
lances. 

7.7. A não apresentacâo das informaçoes no sistema, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 ensejará em 
inabilitação. 

8. DA ABERTURA DA SESSAO, cl.AssIFIcAcAo DAS PROPOSTAS E FoRMuLAcAo DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitacão dar-se-á em sessâo püblica, por meio de sistema eletrônico da Bolsa de 
Licitaçöes e Leilöes - BLL, https://bll.org.br/,  na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. 0 Pregoeiro veriflcará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vIcios insanáveis ou não apresentem as 
especificaçôes técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. TAMBEM SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE 0 LICITANTE. 
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8.2.2. A desclassificacão será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificacäo da proposta não impede o seu julgarnento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitacão. 

8.3. 0 sistema ordenará autornaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participaräo da 
fase de lances. 

8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encarninhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item a que concorre, e o sistema se encarregará do 
cálculo do valor global. 

8.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

8.7. Havendo mais de urn ITEM/LUTE na licitacão, o Pregoeiro poderá indicar os itens para as disputas 
sirnultâneas. 0 sistema perrnite a abertura de ate 10 (dez) itens que serão iniciados a critério do Pregoeiro. 

8.8. 0 licitante sornente poderá oferecer lance de valor inferior ao ültirno por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregäo eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em 
que os licitantes apresentarão lances püblicos e sucessivos, corn lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão püblica terá duraçâo inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encarninhará aviso de fecharnento irninente dos lances, após o que transcorrerá o perIodo de tempo de 
ate 10 (dez) minutos, aleatoriarnente determinado, findo o qual será automaticarnente encerrada a recepcão 
de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas corn preços ate 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar urn lance 
final e fechado em ate os (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.12. Não havendo pelo rnenos três ofertas nas condicoes definidas neste item, poderão os autores dos 
rnelhores lances, na ordem de classiflcaçäo, ate o máxirno de três, oferecer urn lance final e fechado em ate 05 
(cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordern crescente de valores. 

8.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinIcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o máxhno de três, na ordem de classiflcaçäo, 
possam ofertar urn lance final e fechado em ate 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento 
deste prazo. 

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinIcio da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de habilitação. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
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8.17. Durante o transcurso da sessäO püblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificacão do licitante. 

8.18. No caso de desconexâo corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregäo, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a recepçâo dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessào püblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes, no sltio eletrônico utilizado para divulgacão. 

8.20. 0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREO POR ITEM, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 

8.22. Em relacao a ITENS/LOTES não exciusivos para participacão de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçâo automática, junto a Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo a comparacão corn os valores da prirneira colocada, se esta for 
empresa de major porte, assim como das demais classificadas. 

8.23. Nessas condiçOes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarern na 
faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas 
corn a prirneira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ültima oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a cornunicacäo automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se man ifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesrno 
direito, no prazo estabelecido no subitern anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneficiadas corn as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exciusivamente entre as propostas que fizerem jus as 
margens de preferência, conforme regularnento. 

8.28. A ordern de apresentaçao pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de classiflcacâo, de maneira 
que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3, § 2, da Lei n2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivarnente, aos bens produzidos: 

8.29.1. No pals; 

8.29.2. Por empresas brasileiras; 

8.29.3. Por empresas que invistarn em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals; 
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8.29.4. Por empresas que comprovern cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa corn 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na 
legislaçào. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão püblica, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociacão em condiçôes diferentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dernais licitantes. 

8.33. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, envie a 
proposta adequada ao ültimo lance ofertado após a negociacão realizada. 

8.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociaçao, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em prirneiro lugar quanto 
A adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relacäo ao máximo estipulado para contrataçäo neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo dnico do art. 72  e no § 99 do art. 26 do Decreto n.2  
10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior ao preço máxirno 
fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preco manifestarnente inexequlvel. 

9.3. Nào havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preco do prirneiro colocado. 

9.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataçào da cota reservada deverá 
ocorrer pelo preco da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada. 

9.5. Considera-se inexequlvel a proposta que apresente precos global ou unitário sirnbólicos, irrisório ou de 
valor zero, incompatIveis corn os precos dos insurnos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçäo no tenha estabelecido limites rnInirnos, exceto quarido se 
referirem a materiais e instalaçoes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
A totalidade da remuneraçâo. 

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indIcios que fundarnentarn a suspeita; 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão püblica para a realização de diligências, corn vistas ao 
sanearnento das propostas, a sessão püblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
corn, no mInimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.8. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docurnento digital cornplementar, por rneio de 
funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de ate 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de nâo 
aceitação da proposta. 

9.9. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

9.10. Dentre os docurnentos passIveis de solicitacâo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
caracterIsticas do material ofertado, tais corno marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alérn de outras 
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informaçOes pertinentes, a exemplo de catálogos, foihetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sern prejuIzo do seu ulterior envio pelo sisterna 
eletrônico, sob pena de nâo aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaco. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

9.13. 0 Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de ate 01 (UMA) HORA para responder, corn o firn de 
negociar a obtencäo de meihor preco, vedada a negociacão em condiçOes diversas das previstas neste Edital. 

9.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá 
negociar corn o licitante para que seja obtido preco meihor. 

9.15. A negociacao será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.16. Nos itens não exciusivos para a participacão de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta näo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.17. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
10.1. OS INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-äo a presente licitacäo 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os quais seräo 
analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos relativos a fase de Habilitação, compreerididos neste item 10 deste instrumento, 
deverâo ser enviados por meio do sistema Bolsa de LicitacOes e LeilOes - BLL, https://bll.org.br/,  juntamente 
corn a proposta de precos. 

10.2. RELATIVA A HABILITAçAo JURIDICA: 
10.2.1. REGISTRO COMERCLAL, no caso de empresa (firma individual), no registro pi'iblico de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera corn averbação no registro da Junta onde tern sede a rnatriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro püblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleiçäo de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera corn averbacão no registro da Junta onde tern sede a matriz. Se o contrato social não for 
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo 
alteracOes posteriores, tambérn, essas serão exigidas. 

10.2.3. INSCRIcAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas acompanhada de prova da diretoria em exercIcio; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas 
do Estado onde opera corn averbaçäo no Cartório onde tern sede a rnatriz. 
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10.2.4 Certificado de Condicão de Microempreendedor - CCMEI; 

10.2.5. DECRETO DE AuToRIzAçAo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgâo competente, 
quando a atividade assim o exigir, como: 

10.2.6. Cópia autenticada de documento oficial corn foto de identiflcaçao de todos os sócios, diretores ou do 
empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de 
identificação corn foto de seus administradores, membros de conselho de adrninistracào e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam. 

10.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ); 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforrne o caso, se 
houver, relativo ao domicllio ou sede da licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatIvel corn o 
objeto contratual; 
10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e DIvida Ativa da Uniäo (inclusive contribuiçOes 
sociais), corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014; 
10.3.4. Prova de regularidade para corn a fazenda estadua1 mediante a apresentaçäo Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais de seu dornicillo ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para corn a fazenda municipal mediante a apresentacão da Certidäo Negativa de 
Débitos Municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS); 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentacao do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentacão 
de Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade corn o disposto na CLT corn as 
alteracoes da Lei N2.12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

10.3.8. Havendo algurna restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabaihista, aos licitantes 
enquadrados corno microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certarne, 
prorrogáveis por igual perlodo, a critério do Pregoeiro, para a regularizaçâo da documentaçäo e ernisso de 
eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito detertidâo negativa, e deverá apresentar Declaraçâo de 
acordo corn o subitern 10.6.6; 

10.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a docurnentacão exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabaihista, mesrno que esta apresente alguma restriçäo; 

10.3.10. A não regularização da documentaço, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
registrar o preco, sern prejulzo das sancoes previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaco, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da 
licitação; 

10.4. RELATIVA A QuALIFICAcAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 
10.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, dissolucao, ou liquidaçao, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa juridica. Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de 
validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua ernissão. 
10.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperacão judicial deverá comprovar o 
acolhirnento judicial do piano de recuperacäo judicial nos termos do art. 58 da Lei n2  11.101/2005. No caso da 
licitante em recuperacão extrajudicial deverá apresentar a hornologaco judicial do piano de recuperação. 
10.4.2-Balanço Patrimonial e demonstraçoes contábeis do ültimo exercIcio social, já exigiveis e apresentados 
na forma da lei, corn termo de abertura e encerrarnento do livro diário no qual se encontra transcrito, 
devidarnente registrado, que comprove a boa situaçào financeira da ernpresa, vedada a sua substituição por 
baiancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados por Indices oficiais quando encerrados he mais de 
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LG= 
PC+ELP 
AC+RLP 

03 (três) meses da data de apresentaco da proposta, devidarnente assinados por contabilista registrado no 
CRC. 

10.4.2.1- A cornprovaçâo da boa situaço financeira do licitante será atestada por documento assinado 
por profissiorial legairnente habilitado, dernonstrando que a empresa apresenta "Indice de Liquidez 
Geral (ILG)" major que 1 (urn) calculado pela formula abaixo:: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCIJLANTE 
PC : PASSIVO CIRCULANTE 
ELP : EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
RLP : REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

10.4.3 0 Microempreendedor Individual-ME] que no ano-calendário anterior no tenha auferido receita bruta 
de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reals), está dispensado da apresentacão do Balanço Patrimonial e 
demonstracôes contábeis do (iltirno exercicio social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §22  do 
Código Civil e artigo 18-A, § 12  da Lei Complementar n2 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaracão Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual) 
10.4.4. Capital social mfnirno ou ptiimônto lfaidornInimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor a 
ser contratado/arrematado, podendo a comprpvacão ser feita através da apresentaçäo da Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Cornercial da sede dA.licitante ou outro documento legal. 

10.5. RELATIVA A QuALIFIcAcAo TECNICA: 
a) Atestado de desempenho anterior, compatIvel corn o objeto da licitaçao, fornecido por pessoa jurIdica de direito püblico 
ou privado, comprovando que a licitante forneceu produtos da mesma categoria dos itens constantes desta Iicitação. 

a.1) Caso o atestado nao contenha a especificacão dos produtos, quantidades, valores e/ou prazos de fornecimento, deverá 
estar acompanhado dos documentos que the dao suporte; 

a.2) Em havendo ddvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderäo promover diligência 
junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a Procuradoria-Geral do MunicIpio 
para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sancôes administrativas cabiveis, 
conforme a legislacão vigente. 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HArnLITAçAo: 
10.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicão Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condicão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital. 
10.6.2. Declaração expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.3. Declaração, sob as penalidades cabIveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital (art.32, §29, da Lei n.° 8.666/93). 
10.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, a 
documentacão mencionada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substitufda pela apresentacão do Certificado 
de Registro Cadastral (CRC) junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, juntarnente corn a Prova de 
regularidade para corn a fazenda federal mediante a apresentacão da Certidâo Conjunta Negatuva de Débitos 
quanto aos Tributos Federais e a DIvida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada corn base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN N°. (1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser 
entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 
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10.7.1- A documentaçao constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçäo complementares, necessários a 
confirmacão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentacão dos documentos originais nao-digitais quando houver dUvida em relaçao a integridade do 
documento digital. 

10.7.4. Näo serão aceitos documentos de habilitação com indicacão de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos. deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7.6. Serâo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de nümeros de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacao do recolhirnento dessas 
contribuiçôes. 

10.7.7. A declaraçäo do vencedor acontecerá no momento irnediatamente posterior a fase de habilltaçâo. 

10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessäo, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste Edital. 

10.7.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova veriflcaçao, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçao da proposta subsequente. 

10.7.11. 0 licitante provisoriamente vencedor em urn ITEM/LUTE, que estiver concorrendo em outro 
ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do ITEM/LUTE em que venceu as do ITEM/LUTE em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicaçao das sançöes cabIveis. 

10.7.12. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

11. DA VISITA TECNICA 
11.1. Fica reservado o direito do órgão, antes de homologar a licitacão, em julgando pertinente, promover 
vistoria nas instalaçoes da empresa vencedora da Licitacao, por meio de servidor designado, corn a finalidade 
de comprovar a capacidade de prestacão dos serviços, utilizando para isso checklist corn pontuaçôes a partir de 
itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo corn o objeto licitado. 

11.2. Caso a Administracao considere as instalacoes da empresa inadequadas conforme a legislaçâo, a Proposta 
de Preços será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e, 
assirn sucessivamente. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deverá ser encarninhada no prazo de ate 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacão fiscal e trabaihista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mInimo 
30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençâo de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(öes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivaçäo 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou näo o recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçOes de 
admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestacão motivada do licitante quanto a intencão de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazôes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 
de seus interesses. 

13.6. 0 acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetIveis de aproveitamento. 

13.7. Os autos do processo permanecerão corn vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLJCA 
14.1. A sessâo püblica poderá ser reaberta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulacäo de atos anteriores a realizacão da 
sessão piThlica precedente ou em que seja anulada a própria sessão püblica, situaçao em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitacão do prep melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor nao assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularizacao fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, §12  da LC nQ 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de 
acordo corn a fase do procedimento licitatório. 

15. DA ADJuDIcAçAo E HoMoLoGAçAo 
15.1. 0 objeto da licitaçao poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposicão de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 
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16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologacão da licitacão, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato, conforme anexo. 

16.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias Iiteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a contratacão, sem prejuIzo das sançöes 
previstas neste Edital. 

16.3. Alternativarnente a convocação para comparecer perante o orgao ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administracão poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias fiteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.4. 0 prazo previsto no subitern anterior poderá ser prorrogado, por igual perIodo, por solicitacão 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administracão. 

16.5. 0 prazo de vigência da contratação será conforme previsão no instrumento contratual ou no termo 
de referência. 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçöes de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitacão não comprovar as condicOes de habilitacão consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administracão, sem prejuIzo da aplicacão das sancOes das demais 
cominaçOes legais cabIveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a cornprovação dos requisitos para habilitacão, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1. As regras acerca do reajustarnento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FIscALJzAçAO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizacao estão previstos. no Termo de 
Referência. 

19. DAS oBRIGAcOEs DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigacöes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21. DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocação, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentacão falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou corneter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o MunicIpio de PEDRA 
J3RANCA /CE e será descredenciado no Cadastro do MunicIpio de PEDRA BRANCA ICE pelo prazo de ate 
05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das dernais cominaçoes legais: 

2 1.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentaçao falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
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d) fraudar na execucäo do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execucão do fornecimento 
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, ate o lirnite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento; 
21.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
21.2- Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execucão do fornecimento, desde que não caiba a aplicaçäo de sancao mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo das 
demais sançöes previstas na Lei 0. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520/02, as seguintes 
penas: 
2 1.2.1. Advertência; 
21.2.2. Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitacäo; 
21.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
21.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagarnento a que 
o licitante fizer jus. 
21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, corn os encargos correspondentes. 
21.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
21.4.1. Descumprir as condiçOes contratuais; 
21.4.2. Nâo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sern justificativa aceitável; 
21.4.3. Não aceitar reduzir o seu preco contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
21.4.4. Tiver presentes razOes de interesse püblico. 

21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serâo aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

21.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias üteis para as sancöes exciusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar corn o MunicIpio de PEDRA 
BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. 

21.6. As partes se submeterão ainda as demais sançOes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal fl2. 

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

22. DA GARANTIA CONTRATUAL 
22.1 Os critérios de garantia contratual estão previstos no Termo de Referenda e na minuta do contrato. 

23. DA IMPuGNAcAo AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGENCIA 
23.1. Ate 03 (três) dias ilteis antes da data designada para a abertura da sessäo páblica, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmpb2021,02@gmai1.cm, ou por 
petiçao dirigida ou protocolada no endereço R. FORTIJNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESARIO 
MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA - Ceará, a atenção da Comissäo de Licitação e PregOes da Prefeitura 
Municipal de PEDRA BRANCA/CE, ou Pregoeiro Oficial do Municfpio. 
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23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboraçäo deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnacão no prazo de ate dois dias Uteis contados da data de recebimento da impugnacão. 
23.4. Acoihida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizacäo do certame. 
23.5. Os pedidos de esciarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
ate 03 (três) dias üteis anteriores a data designada para abertura da sessâo püblica, exciusivamente POT rneio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
23.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimçntos no prazo de dois dias áteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsIdios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
23.7. As impugnacöes e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
23.8. A concessão de efeito suspensivo a impugnacão é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de Iicitação. 
23.9. As respostas aos pedidos de esciarecimentos serào divulgadas pelo sistema e vincularâo os participantes 
e a administracão. 

23.10. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esciarecimentos, confirmar informacöes ou permitir que 
sejam sanadas faihas formais, confirmar informacOes ou permitir que sejam sanadas faihas formais de 
documentacão quem complementem a instruçao do processo, vedada a inclusäo posterior de documento ou 
informaçao que deveria constar originariamente da Proposta de Preços, fixando o prazo para a resposta. 

23.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esciarecimentos adicionais deverâo faz6-10 no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitacao. 

23.12. REvOGAçAo E ANuLAcAo: 0 MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, através do órgão gerenciador, poderá 
revogar ou anular esta licitacão, em qualquer etapa do processo. 

24. DAS DlsposlcOEs GERAIS 
24.1. Da sessão püblica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçao do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia ütil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçâo em contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão páblica observaräo o horário de 
Brasilia - DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da hahilitaçao, o Pregoeiro poderá sanar erros ou faihas que näo alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessIvel a todos, atribuindo-Ihes validade e eflcácia para fins de habilitacao e classificacao. 
24.5. A homologacäo do resultado desta licitação näo implicará direito a contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitacao serão sempre interpretadas em favor da ampliacao da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princIpio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administraçao 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçäo. 
24.9. 0 desatendimento de exigências formais no essenciais nâo importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possIvel o aproveitamento do ato, observados os princIpios da isonomia e do interesse pUblico. 
24.10. Em caso de divergencia entre disposiçoes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas que compöem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
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24.11. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico da BLL Compras <https://bll.org.br/>, 
no Portal de LicitaçOes do MunicIpio de Pedra Branca no endereço eletrônico 
<www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php> e ainda no Portal de Licitacoes dos MunicIpios mantido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE no endereco eletrônico <https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e 
tambérn poderao ser lidos e/ou obtidos no endereco R. FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO 
CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA, Ceará, nos dias üteis, no horário das 08:00 horas as 12:00 horas 
e das 14:00 as 17:00h, mesmo endereco e perIodo no qual os autos do processo administrativo perrnanecerão 
corn vista franqueada aos interessados. 

PEDRA BRANCA-CE, 07 de Outubro de 2022. 

ANTONIO GILBER O OUSA LIMA CAVALCANTE 
Titular do Orgão Gerenciador do SRP 
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tg) 
TERMO DE REFERENdA 

OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQuIslcAo DE MATERIAL ELETRICO E HIDRULICO, 
DESTINADOS AS AcOES DO SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DO MUN!C!PIO DE PEDRA BRANCA/CE. 
ORGAO GERENCIADOR: SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 
RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCLA: ANTONIO GILBERTO SOUSA LIMA CAVALCANTE 
FuNcAo: Titular do órgão gerenciador do SRP 
ORGAOS INTERESSADOS: SEM PARTICIPANRTES. 

1.0 - APREsENTAcAO, DISPOSIçOES GERAIS E CONDIçOES 

1.1 Trata-se de termo de referenda para subsidiar o processo de aquisição do objeto do presente termo, 
que suprirá as demandas das atividades e açOes desenvolvidos no ârnbito do SERV1O AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - 
SAAE (órgao gerenciador), estabelecendo normas especIflcas para execucão do contrato. 

1.2 DlsposlcOEs GERAIS 

1.2.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificacao São os seguintes: 

a) CONTRATANTE: SAAE - MunicIpio de Pedra Branca, através do respectivo órgão gerenciador ou 
interessado no SRP; 

b) CONTRATADA: Licitante vencedora do certarne licitatório, a quem será adjudicado o objeto desta Iicitaçao, 
após a assinatura do contrato; 

c) FISCALIZAcAO: Servidor(es) designado(s) formalmente para representar a CONTRATANTE, responsável 
pela fiscalização dos serviços. 

1.3 coNDIcOEs 

1.3.1 PREPOSTO 

1.3.1.1 Na execucão do contrato, a CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, urn preposto, aceito pela 
FISCALIZAcAO, para, durante o perlodo de vigência do contrato, representá-la adrninistrativarnente, sempre que for 
necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, nürnero do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados a sua qualificação profissional. 

2.0 - DAS JUSTIFICATIVAS 
2.1 DA CONTRATAcAO 
2.1.1 A presente solicitação do objeto supracitado se dá pela necessidade de tratamento de água, gerenciada pelo Sistema 
Autônomo de Agua e Esgoto do MunicIpio de Pedra Branca/CE. 

2.2 DA ADocAO DO SRP 
2.2.1. Seri adotado, ainda, contratação mediante Sistema de Registro de Preços, que encontra previsão no Decreto Federal n 
7.892/2013. Podendo ser adotado quando for conveniente a aquisicão de bens/servicos corn previsão de 
entregas/fornecirnento de maneira parcelada, o que atende perfeitarnente o caso concreto, urna vez que considera estimativa 
de consumo para o perlodo de validade da ata, ajustando-se aos recursos orçamentários, minirnizando futuros imprevistos e 
evitando possIveis prejuIzos a Administração, corn urna contratacão que atenda as reals necessidades, sem restar 
desperdIcios, bern como sern causar interrupção da execuço dos serviços 
2.2.2. Considerando que a opção pelo SRP tern como urn de seus objetivos prindipais o princIpio da econornicidade, que em 
termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, urna vez que a aquisicao/contratação poderá ser 
gradativa, de acordo corn a necessidade da Adrninistracao. 
2.2.3. Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a Administração Ptiblica está 
indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os quantitativos estirnados e máximos pretendidos. 
Ressalta-se que, diferenternente da Iicitacao convencional, nao hA o comprornisso assumido de contratação, nem mesmo de 
utilizaçao dos quantitativos estimados. 0 SRP constitui urn importante instrumento de gestao, onde as dernandas são 
incertas, frequentes ou de difIcil rnensuração. 

2.3 DA MODALIDADE DE L1CITAcAO, DO CRITERIO DE JULGAMENTO E DA FORMA DE EXECUcAO 
2.3.1 Deverá ser elegida a rnodalidade PREGAO, tendo em vista que o objeto pretendido atende a hipótese de bern comurn 
previsto no parAgrafo (inico do art. 1Q da Lei 10.520/2002, na sua forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREO POR ITEM 
corn modo de disputa ABERTO E FECEIADO, corn forma de fornecirnento parcelada. 
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2.4 QIJANTO A APRESENTAcA0 DA PROPOSTA 
2.4.1 Tendo em vista o cenário nacional de inflação e, corn o objetivo de afastar a possibilidade de contratação de propostas 
corn valores inexequlveis, os autores das propostas que consignarem descontos superiores a 10% (dez por cento) em relação 
ao valor estimado, e sendo estes detentores das melhores propostas, deverão anexar no campo de documentos pós-disputa 
juntamente corn a proposta adequada, no prazo de 02h (duas horas), documentação complementar que comprove a 
exequibilidade do preco proposto, como peças contábeis, notas fiscais dos fornecedores, extrato do PGDAS para os optantes 
do Simples Nacional ou outros documentos equivalentes que possam comprovar a exequibilidade do preco, cujos 
documentos deverão ter sido emitidos no máximo três meses anteriores a data da disputa. 

3.0 - OBJETO 

0 objeto do presente termo versa sobre REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQU1SIçAO DE MATERIAL 
ELETRICO E HIDRAULICO, DESTINADOS AS AcOEs DO SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DO MUNICiPlO DE 
PEDRA BRANCA/CE. 

3.1 ESPECIFICAcOES, oRçAMENTo: 

3.1.1 DAS EsPEctFIcAcOEs, NECESSIDADES E QUANTITATIVOS 

3.1.1.1 As inforrnaçöes referentes as especificaçôes, quantitativos, prazo de entrega e condicöes de fornecirnento, foram 
levantados em fase preliminar a fase interna da licitacao pelo(s) setor(es) demandantes, onde, identiflcararn, justificaram e 
descreveram a necessidade da aquisicäo em anteprojeto. 

3.1.3 ESPECIFICIDADES DA ENTREGA 
3.1.3.1 As quantidades e os empenhos serão solicitados de acordo corn a demanda; 
3.1.3.2 Os produtos deverão possuir as especificaçoes mInimas exigidas. 
3.1.3.3 Caso o produto nao esteja de acordo corn as especificaçôes, a CONTRATADA deverá apresentar no ato da entrega a 
carta de compromisso onde se responsabiliza pela troca do produto. 
3.1.3.4 A entrega corn prazo máxirno de 05 (cinco) dias üteis a partir da data de retirada da nota de empenho. 
3.1.3.5 Conforme a natureza do produto deverão ser transportados em veIculo frigorIfico. 
3.1.2.6- Os itens entregues deverão ter o rnInirno de 80% do seu perlodo de validade. 

3.1.4 DO REFERENCIAL DE PREOS E ORAMENTO BASICO 

3.1.4.1 De posse da pauta corn as especificacOes e quantitativos do objeto, o órgäo requisitante procedeu a obtençao do 
referencial de precos, encaminhando-a a Cornissão de Cornpras (Setor de Compras) da Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
para pesquisa mercadológica e composição do orçamento básico. Neste método foram considerados os preços praticados no 
âmbito da Administração Pi'iblica no Estado do Ceará, consignando valores arrernatados em licitaçOes para o mesmo objeto 
por outros MunicIpios, conforme pesquisa acostada aos autos. 

3.1.4.2 0 presente objeto tern orçamento básico estimado em sua totalidade em R$ 984.884.99 (Novecentos e Oitenta e 
Quatro Mu. Oitocentos e Oitenta e Ouatro Reais e Noventa e Nove Centavos). 

3.2 - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA 

3.2.1 Os bens licitados deverão ser entregues em ate 05 (cinco) dias üteis, a contar da expedicão da ORDEM DE 
COMPRA, e a entrega se dará na Sede da Secretaria contratante ou outro local por ela indicado. 

3.2.2 A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a assistência 
de terceiros. 

3.2.3 Tratando-se de produto facilmente identificáveL que não necessite de conferência minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bern corno sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante recibo 
definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos seguintes termos. 

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificaçao da conformidade do produto 
corn as especificaçOes do objeto licitado; 

b) definitivamente, em ate 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a verificaçao da 
qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 

3.2.4 0 procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela empresa 
em conforrnidade corn as especificaçoes definidas na Proppsta de Precos. 

3.2.5 No caso de constatação da inadequacâo dos produtos fornecidos as normas e exigências especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
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BRAN CqqM0-wJk 

ITEM DEscR1çAo UNIDADE Total Valor Médio Valor Médio Total R$ 
CY Z geral Unitário R$ 

1 TE SOLDAVEL DE6O UNIDAD 50 50 R$ 43,76 R$ 2.188,15 

2 
ADAPTADOR C/ FLANGE P/ CAIXA AGUA UNIDAD 20 20 R$ 18,26 R$ 365,20 
DEX DNR 25X3/4 

ADAPTADOR C/ FLANGE P/ CAIXA AGUA UNIDAD 20 20 R$ 71,69 R$ 1.433,86 
DEXDNR6OX2 

ADAPTADOR SOLD. CURTO IS x R DE X UND 2000 2000 R$ 1,03 R$ 2.052,00 
DNR 25X3/4 

ADAPTADOR SOLD. CURTO IS x R DE x 32 UNIDAD 50 50 R$ 2,90 R$ 145,00 
x  

6 
ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO IS x R UNIDAD 10 10 R$ 70,08 R$ 700,80 
DE DNR 100x4 

7 
ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO IS x R UNIDAD 20 20 R$ 5,40 R$ 107,92 
DE x DNR 40 xl. 1/4 

8 
ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO IS x R UNIDAD 20 20 R$ 7,41 R$ 148,26 
DE x DNR 50 x 1.1/2 

9 
ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO IS x R UNIDAD 10 10 R$ 43,24 R$ 432,40 
DExDNR85x3 

10 ADESIVO PLASTICO P/ TUBO DE PVC 175 UNIDAD 20 20 R$ 22,04 R$ 440,80 
GR. 

ADESIVO PLASTICO P1 TUBO DE PVC 850 UNIDAD 80 80 R$ 58,82 R$ 4.705,60 
GR. 

12 ANEL DE BORRACHA P/TUBO E UNIDAD 60 60 R$ 13,73 R$ 823,98 
CONEXOES PBA 180MM 

13 ANEL DE BORRACHA P/TUBO E UNIDAD 100 100 R$ 4,56 R$ 456,00 
CONEXOES PBA DN 100 

14 ANEL DE BORRACHA P/TUBO E UNIDAD 120 120 R$ 21,73 R$ 2.607,96 
CONEXOES PBA DN 200 

is ANEL DE BORRACHA P/TUBO E UNIDAD 20 20 R$ 25,49 R$ 509,80 CONEXOES PBA DN 250 

16 ANEL DE BORRACHA P/TUBO E UNIDAD 20 20 R$ 34,41 R$ 688,20 CONEXOES PBA DN 300 

17 ANEL DE BORRACHA P/TUBO E UNIDAD 20 20 R$ 47,18 R$ 943,52 CONEXOES PBA DN 400 

18 ANEL DE BORRACHA P/TUBO E UNIDAD 300 300 R$ 2,39 R$ 717,00 CONEXOES PBA DN 50 

3 
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(vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiçOes, sob pena de aplicação das penalidades cabIveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 

4.0 DO OBJETO DA DLSPUTA 

4.10 Objeto da licitaçâo será disputado conforme planilha abaixo: 
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19 ANEL DE BORRACHA P/TUBO E UNIDAD 30 30 R$ 3,69 R$ 110,58 
CONEXOES PBA DN 75 

20 ANEL DE BORRACHA P/TUBO PBA DN UNIDAD 20 20 R$ 18,89 R$ 377,80 
180 

21 
BOMBA SUBMERSA 1.0 CV MONOFASICO UNIDAD 5 5 R$ 1.456,10 R$ 7.280,48 
REFRIGERADA A OLEO 

22 
BOMBA SUBMERSA 1.0 CV MONOFASICO UNIDAD 10 10 R$ 4.785,51 R$ 47.855,10 
REFRIGERADA A AGUA 

23 BOMBA SUBMERSA MONOFASICO 0.75 UNIDAD 8 8 R$ 1.255,44 R$ 10.043,52 
CV 

24 
BOMBA SUBMERSA MONOFASICO 2.0 CV UNIDAD 3 3 R$ 2.562,78 R$ 7.688,34 

BOMBA SUBMERSA REFRIGERADA A UND 2 2 R$ 8.083,76 •R$ 16.167,53 
AGUA 7.5CV 

26 
BOMBA SUBMERSA TRIFASICO2.SCV UNIDAD 4 4 R$ 5.589,81 R$ 22.359,22 

27 
BOMBA SUBMERSA TRIFASICO 3.0 CV UNIDAD 2 2 R$ 2.509,09 R$ 5.018,19 

28 
BOMBA SUBMERSA TRIFASICA UNIDAD 4 4 R$ 8.361,74 R$ 33.446,96 
REFRIGERADA AGUA 5.0 CV 

29 
BOMBA SUMERSA MONOFASICO 1.5 CV UNIDAD 5 5 R$ 1.459,20 R$ 7.296,02 

30 
BOMBA TREBE P- 15/3 ESTAGIOS KN AL UNIDAD 4 4 R$ 8.294,10 R$ 33.176,41 

31 
BOMBEADOR 4 BPSF-17 ESTAGIOS UNIDAD 10 10 R$ 1.652,09 R$ 16.520,90 

32 
BUCHA DE REDUçAO (JR) DNR 3/4 xl/2 UNIDAD 20 20 R$ 1,60 R$ 31,92 

BUCHA DE REDUçAO CURTA SOLDAVEL UNIDAD 50 50 R$ 0,80 R$ 40,15 DE 25 X 20 
34 BUCHA DE REDucAo CURTA SOLDAVEL UNIDAD 20 20 R$ 1,45 29,00 DE32x25 

BUCHA DE REDUcAO CURTA SOLDAVEL UNIDAD 20 20 R$ 8,07 R$ 161,46 DE60x50 

36 BUCHA DE REDUçAO LONGA SOLDAVEL UNIDAD 20 20 R$ 1,63 R$ 32,60 DE32x20 

37 BUCHA DE REDucAO LONGA SOLDAVEL UNIDAD 20 20 R$ 5,29 R$ 105,72 DE50x20 
38 BUCHA DE REDUçAO LONGA SOLDAVEL UNIDAD 20 20 R$ 6,76 R$ 135,26 DE50x25 

39 CABOFLEXIVEL3X1.SMM METRO 2500 2500 R$ 8,89 R$ 22.232,50 
40 CABO PP 3 X 2.5 MM3 METRO 2000 2000 R$ 12,54 R$ 25.072,00 
41 

CAP PVC ROSQUEAVEL (JR) DNR 1/2 UNIDAD 20 20 R$ 2,41 R$ 48,20 

4 
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42 
CAP PVC ROSQUEAVEL OR) DNR 3/4 UNIDAD 50 50 R$ 3,45 R$ 172,65 

43 
CAP PVC SOLDAVEL DE 20 MM UNIDAD 100 100 R$ 1,96 R$ 195,60 

44 
CAP PVC SOLDAVEL DE 32 MM UNIDAD 50 50 R$ 3,50 R$ 175,15 

45 CLORADOR DE PASTILHA PARA CLORO 
ORGANICO 60MM CLORADOR DE 
PASTILHA PARA CLORO ORGANICO 
PARA TRATAR 2.500 M3 POR CARGA DE UNIDAD 4 4 R$ 3.69 1,55 R$ 14.766,18 
CLORO, COM 
CAPACIDADE PARA PASTILHA DE CLORO 
DE ATE 60 MM 

46 COLAR TOMADA C/ TRAVA SAIDA UNIDAD 500 500 R$ 17,86 R$ 8.931,50 
ROSCAVEL DE6OX3/4 

COLAR TOMADA C/ TRAVA SAIDA UNIDAD 30 30 R$ 21,89 R$ 656,58 
ROSCAVEL DE 85 X 3/4 

48 COLAR TOMADA C/TRAVA SAIDA UNIDAD 100 100 R$ 190,71 R$ 19.071,00 
ROSCAVEL DE 110X3/4 

49 COLAR TOMADA DE F.F. SAIDA UNIDAD 20 20 R$ 254,91 R$ 5.098,20 
ROSCAVEL 150X3/4 

50 
COLAR TOMADA DE F.F. SAIDA UNIDAD 10 10 R$ 330,69 R$ 3.306,93 
ROSCAVEL DN 200 X 3/4 

51 
COLAR TOMADA DE F.F. SAIDA UNIDAD 10 10 R$ 422,08 R$ 4.220,76 
ROSCAVEL DN 250 X3/4 

52 
COLAR TOMADA DE F.F. SAIDA UNIDAD 5 5 R$ 506,22 R$ 2.531,12 
ROSCAVEL DN 300 X 3/4 

53 CONTATOR CMW25WEG UNIDAD 4 4 R$ 280,21 R$ 1.120,82 

' CONTATOR3TF40 UNIDAD 4 4 R$ 593,88 R$ 2.375,53 

CONTATOR 3TF 50 UNIDAD 2 2 R$ 808,62 R$ 1.6 17,23 

56 CONTATOR 3TF45 UNIDAD 4 4 R$ 592,47 R$ 2.369,88 

57 CONTATOR CMW 18 . UNIDAD 4 4 R$ 217,71 R$ 870,82 

58 CONTATOR CMW 50 UNIDAD 4 4 R$ 797,22 R$ 3.188,88 

59 CRUZETA BBBB PBA DE6O UNIDAD 10 10 R$ 101,08 R$ 1.010,80 
60 CRUZETA C/ REDucAo BBBB PBA DE UNIDAD 2 2 R$ 155,47 R$ 310,93 110 X 60 
61 CRUZETA C/ REDUçAO BBBB PBA DE UNIDAD 2 2 R$ 322,54 R$ 645,07 110 X 85 
62 CRUZETA C/ REDUçAO BBBB PBA DE 85 UNIDAD 2 2 R$ 84,80 R$ 169,61 X60 
63 

CURVA DN 100MM BOLSA E BOLSA UNIDAD 2 2 R$ 513,89 R$ 1.027,79 

64 
DISUNTORMONOPASICO2OA UNIDAD 20 20 R$ 14,02 R$ 280,40 
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65 DISJUNTOR MONOFASICO 32 AMP. TWO 
DE DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
NUMERO DE POLOS MONOPOLAR 
CORRENTE NOMINAL (A) 32 A CURVA 
TWO B CORRENTE DE ATuAcAo 
INSTANTANEA NO CURTO CIRCUITO 3 A 
5 X IN TENSAO NOMINAL DE oPERAcAo 
250/440 VCA FREQUENCIA 50 - 60 HZ 
CAPACIDADE MAXIMA DE CURTO- UNIDAD 20 20 R$ 13,63 R$ 272,52 
CIRCUITO (NBR NM 60898) 3,000 KA 
sEcAo DOS CONDUTORES NO 
TERMINAL SUPERIOR 0,75 A 35,0 MM2 
SEcAO DOS CONDUTORES NO 
TERMINAL INFERIOR 0,75 A 35,0 MM2 
VIDA (JTIL 20.000 ATuAcOES EM CARGA 
cLAsSIFIcAcAo INMETRO CLASSE 1 
NORMA NBR NM 60898 

66 
DISJUNTOR TRIFASICO DE 100 AMP UNIDAD 2 2 R$ 318,90 R$ 637,80 

67 
DISJUNTOR TRIFASICODE8OAMP UNIDAD 5 5 R$ 319,43 R$ 1.597,17 

68 
DISJUNTOR TRIPOLAR BR 32 A UNIDAD 10 10 R$ 65,18 R$ 651,83 

69 FITA ALTA FUSAO - 1OM METRO 10 10 R$ 42,69 R$ 426,86 

70 FITA ISOLANTE -30 M METRO 20 20 R$ 9,66 R$ 193,20 

71 
FITA VEDA ROSCA 18MM X SOM UNIDAD 200 200 R$ 4,99 R$ 998,60 

72 JOELHO 90 PVC LR3/4" UNIDAD 2500 2500 R$ 3,29 R$ 8.232,50 
73 JOELHO 909 PVC ROSCAVEL (JR) DNR UNIDAD 300 300 R$ 3,97 R$ 1.191,00 3/4 
74 JOELHO 909 SOLDAVEL / ROSCA (SR) DE UNIDAD 20 20 R$ 2,99 R$ 59,72 DNR 20 x 1/2 
75 JOELHO 90 SOLDAVEL / ROSCA (SR) DE UNIDAD 200 200 R$ 3,57 R$ 714,60 

xDNR25x3/4 

06 JOELHO 902 SOLDAVEL DE 25 UNIDAD 2000 2000 R$ 0,88 R$ 1.752,00 
' JOELHO 902 SOLDAVEL DE 32 UNIDAD 20 20 R$ 2,67 R$ 53,46 
78 JOELHO 909 SOLDAVEL DE 40 UNIDAD 10 10 R$ 5,43 R$ 54,28 
' JOELHO 900 SOLDAVEL DE 50 UNIDAD 10 10 R$ 6,04 R$ 60,36 
80 JOELHO 902 SOLDAVEL DE 60 UNIDAD 50 50 R$ 28,28 R$ 1.414,15 
81 JUNTA GIBAULT FF PARA TUBO DEFOFO 

DN 150 UNIDAD 10 10 R$ 439,62 R$ 4.396,20 

82 JUNTA GIBAULT FF PARA TUBO DEFOFO UNIDAD 80 80 R$ 506,44 R$ 40.515,20 DN 200 
83 JUNTA GIBAULT FF PARA TUBO DEFOFO UNIDAD 10 10 R$ 678,60 R$ 6.785,96 DN 250 
84 JUNTA GIBAULT FF PARA TUBO DEFOFO UNIDAD 10 10 R$ 887,86 R$ 8.878,63 DN 300 
85 JUNTA GIBAULT FF PARA TUBO DEFOFO UNIDAD 6 6 R$ 1.456,16 R$ 8.736,94 DN 400 
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- 
86 

LUVA ROSCAVEL BRANCA DNR 3/4 UNIDAD 300 300 R$ 2,65 R$ 795,00 

87 LUVA DE CORRER DE 300MM UNIDAD 1 1 R$ 1.447,15 R$ 1.447,15 

88 LUVA DE CORRER P1 TUBO SOLDAVEL UNIDAD 100 100 R$ 18,64 R$ 1.864,00 DE 25 

89 LUVA DE CORRER P/ TUBO SOLDAVEL UNIDAD 20 20 R$ 41,80 R$ 836,00 
DE 50 

90 
LUVA DE CORRER PBADE11O UNIDAD 60 60 R$ 125,32 R$ 7.519,38 

91 LUVA DE CORRER PBADE6O UNIDAD 300 300 R$ 27,86 R$ 8.358,90 
92 LUVA DE CORRER PBA DE 85 UNIDAD 30 30 R$ 114,33 R$ 3.429,99 
93 LUVA LR3/4" UNIDAD 2000 2000 R$ 2,46 R$ 4.912,00 

94 
LUVA SIMPLES SOLDAVEL DE 20 UNIDAD 50 . 50 R$ 0,56 R$ 27,80 

95 
LUVA SIMPLES SOLDAVEL DE2S UNIDAD 2500 2500 R$ 0,88 R$ 2.190,00 

96 
LUVA SIMPLES SOLDAVEL DE 32 UNIDAD 50 50 R$ 2,64 R$ 131,80 

97 
LUVA SIMPLES SOLDAVEL DE 40 UNIDAD 20 20 R$ 4,74 R$ 94,80 

98 
LUVA SIMPLES SOLDAVEL DE5O UNIDAD 50 50 R$ 5,90 R$ 295,00 

99 LUVA SOLDAVEL/ROSCA (SR) DE X DNR UNIDAD 50 50 R$ 1,65 R$ 82,30 20 X 1/2 

100 LUVA SOLDAVEL/ROSCA (SR) DE X DNR UNIDAD 1000 1000 R$ 2,49 R$ 2.493,00 25X3/4 
101 

LAMINA DESERRAAc0RAPIDO UNIDAD 300 300 R$ 14,86 R$ 4.458,90 

102 

10
MOTOR BOMBA A GASOLINA 05 CV UND 1 1 R$ 1.43 2,42 R$ 1.432,42 

103 
MOTOR BOMBA A GASOLINA DE 3P/3 UNIDAD 2 2 R$ 4.217,54 R$ 8.435,08 

104 
MOTOR BOMBA KINK /KMU/615.00V UNIDAD 2 2 R$ 16.604,33 R$ 33.208,65 

105 
NIPLE PCV ROSCAVEL (JR) DNR 3/4 UNIDAD 10 10 R$ 1,69 R$ 16,86 

106 
PLUNG PVC ROSCAVEL (JR) DNR 1/2 UNIDAD 50 50 R$ 1,06 R$ 53,15 

107 
PLUNG PVC ROSCAVEL (JR) DNR 3/4 UNIDAD 100 100 R$ 1,18 R$ 118,30 

108 
REDUcAODE400x30000MFLANGES UNIDAD 2 2 R$ 3.955,78 R$ 7.911,56 

109 
REDucAoDE400x300poNTAEBoLsA UNIDAD 1 1 R$ 3.137,08 R$ 3.137,08 

110 REGISTRO 300MM REGISTRO Cf UNIDAD 1 1 R$ 10.409,23 R$ 10.409,23 CABEOTE FLANGEADO 300MM 
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REGISTRO DE GAVETA C/ BOLSAS OE) UNIDAD 10 10 R$ 1.940,85 R$ 19.408,46 
DN 100 

112 REGISTRO DE GAVETA Cl BOLSAS OE) UNIDAD 20 20 R$ 1.881,73 R$ 37.634,60 
DN 75 

113 REGISTRO DE GAVETA C/BOLSAS OE) UNIDAD 15 15 R$ 1.022,51 R$ 15.337,65 
DN 50 

114 REGISTRO DE GAVETA FF P/TUBO UNIDAD 6 6 R$ 3.605,75 R$ 21.634,48 
DEFOFO DN 150 

115 REGISTRO DE GAVETA FF P/TUBO UNIDAD 4 4 R$ 5.495,38 R$ 21.981,50 
DEFOFO DN200 

116 REGISTRO DE GAVETA FF P/TUBO UNIDAD 1 1 R$ 8.078,12 R$ 8.078,12 
DEFOFO DN 250 

117 REGISTRO DE GAVETA FF P/TUBO UNIDAD 1 1 R$ 10.757,88 R$ 10.757,88 
DEFOFO DN 300 

8 REGISTRO ESFERA PLASTICO DN 25 X UNIDAD 500 500 R$ 11,79 R$ 5.896,50 
3/4 

119 
REGISTRO ESFERA PLASTICO DN 60 UNIDAD 60 60 R$ 79,65 R$ 4.779,00 

120 RELE DE FALTA DE FASE PARA MOTOR UNIDAD 16 16 R$ 170,70 R$ 2.731,25 
50 CV 

121 
RELE DE PROTEçAO RW 67D 80A UND 10 10 R$ 145,67 R$ 1.456,70 

122 
RELE DE TEMPO PARA MOTOR SOCV UNIDAD 10 10 R$ 155,61 R$ 1.556,10 

123 ROLAMENTO REF. 6202 UNIDAD 6 6 R$ 20,91 R$ 125,48 

124 ROLAMENTO REF. 6203 UNIDAD 10 10 R$ 30,16 R$ 301,63 

125 ROLAMENTO REF. 6210 UNIDAD 8 8 R$ 98,11 R$ 784,85 

126 ROLAMENTO REF. 8212 UNIDAD 8 8 R$ 40S,30 R$ 3.242,42 

127 ROLAMENTO REF.6313 UNIDAD 8 8 R$ 534,89 R$ 4.279,14 

SOFT START 007 SSW PARA MOTOR DE UNIDAD 2 2 R$ 12.016,57 R$ 24.033,13 
50A 100 CV 

129 TE BBB PBADE11O UNIDAD 10 10 R$ 178,62 R$ 1.786,20 

130 TE BBB PBADE6O UNIDAD 10 10 R$ 63,49 •R$ 634,90 

131 TE BBB PBA DE 85 UNIDAD 10 10 R$ 103,67 R$ 1.036,70 

132 
TE PVC ROSCAVEL OR) DR3/4 UNIDAD 20 20 R$ 4,67 R$ 93,46 

133 TE SOLDAVEL / ROSCA (SR) DE X DNR 25 UNIDAD 50 50 R$ 4,31 R$ 215,65 
X3/4 

134 TE SOLDAVEL DE 20 UND 50 50 R$ 1,16 R$ 57,80 

135 TE SOLDAVEL DE2S UNIDAD 500 500 R$ 1,74 R$ 871,50 
136 TE SOLDAVEL DE 32 UNIDAD 50 50 R$ 4,64 231,80 

137 TE SOLDAVEL DESO UNIDAD 20 20 R$ 12,25 R$ 245,06 

138 TOCO PONTA E FLANGE DN 300MM X UNIDAD 2 2 R$ 3.085,19 R$ 6.170,39 
50CM 
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139 
TUBO DEFOFO - 6M (JE) DN 150 UNIDAD 10 10 R$ 745,77 R$ 7.457,70 

140 
TUBO DEFOFO - 6M (JE) DN 200 UNIDAD 15 15 R$ 1.216,22 R$ 18.243,24 

141 
TUBO DEFOFO - 6M (JE) DN 250 UNIDAD 6 6 R$ 1.847,3 2 R$ 11.083,92 

142 
TUBO DEFOFO - 6M (JE) DN 300 UNIDAD 4 4 R$ 5.716,39 R$ 22.865,56 

143 TUBO PBA (JE) CLASSE 12 DN/DE UNIDAD 20 20 R$ 581,97 R$ 11.639,32 
100/110 6M 

144 TUBO PBA (JE) CLASSE 12 DN/DE UNIDAD 10 10 R$ 1.193,62 R$ 11.936,20 
180/200 6M 

145 TUBO PBA (JE) CLASSE 12 DN/DE 40/50 UNIDAD 10 10 R$ 165,10 R$ 1.651,03 
6M 

46 TUBO PBA (JE) CLASSE 12 DN/DE 50/60 UNIDAD 250 250 R$ 164,87 R$ 41.2 16,50 
6M 

147 TUBO PBA (JE) CLASSE 12 DN/DE 75/85 UNIDAD 50 50 R$ 343,71 R$ 17.185,30 
6M 

148 
TUBO ROSCAVEL BRANCO - 6 M DR 4 UNIDAD 10 10 R$ 834,77 R$ 8.347,66 

149 
TUBO ROSCAVEL BRANCO 6M DR2 UND 10 10 R$ 363,88 R$ 3.638,80 

150 TUBO SOLD. 6M DE 25 UNIDAD 1000 1000 R$ 27,84 R$ 2 7.840,00 

151 TUBO SOLD. 6M DE 32 UNIDAD 100 100 R$ 63,14 R$ 6.313,60 

152 TUBO SOLDAVEL 6M DE 20 UND 20 20 R$ 23,39 R$ 467,86 

153 TUBO SOLDAVEL-6MDESO UND 20 20 R$ 110,94 R$ 2.218,80 

154 VALVULA DE PE DN 100MM UNIDAD 4 4 R$ 311,69 R$ 1.246,77 

155 VALVULA DE PE DN 50MM UNIDAD 6 6 R$ 86,80 R$ 520,78 

4 
56VALVULA DE PE DN 75MM UNIDAD 4 4 R$ 206,18 R$ 824,73 

57 
VALVULA DE PE FLANGEADA DN 150MM UNIDAD 2 2 R$ 3.906,92 R$ 7.813,84 

158 
VALVULA DE PE FLANGEADA DN 200MM UNIDAD 2 2 R$ 3.178,35 R$ 6.356,69 

159 
VALVULA DE RETENcAO 3 00MM UNIDAD 2 2 R$ 14.373,11 R$ 28.746,23 

160 VALVULA GAVETA FLANGEADA FOFO UNIDAD 2 2 R$ 1.743,48 R$ 3.486,95 DN 100MM 

161 VALVULA WAFER BORBOLETA DN UNIDAD 2 2 R$ 728,52 R$ 1.457,03 100MM 

162 VALVULA WAFER BORBOLETA DN UNIDAD 2 2 R$ 1.368,33 R$ 2.736,67 150MM 
163 

VENTOSA SIMPLES FF ROSCAVEL DE 3/4 UNIDAD 10 10 R$ 413,65 R$ 4.136,46 

R$ 984.885,04 
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5.0 DA DoTAçAO oRcAMENTARIA 
5.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos do(s) orgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sisterna de Registro de Precos), consignados no Orçamento deste municIpio a ser informado na 
Celebraçäo do Contrato; na ernissão da nota de empenho e/ou ordem de compra. 

6.0 - DA EXECUcAo E FISCALIZAçAO 
6.1 - 0 objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo corn as especificaçoes do edital, no Termo 
de Referência e instrumento contratual. 
6.2- A execução do fornecirnento será objeto de acompanharnento, fIscalizacão e avaliação por intermédio do órgão 
contratante. 
6.3- A fiscalizaçao de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do órgão contratante. 
6.4- Quaisquer exigências de fiscalizacão inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverào ser prontamente atendidas 
pelo licitante, sem qualquer onus para 0 órgão contratante. 

7.0-1?11Eço, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - PREcOs: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os tributos, encargos trabaihistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocanientos de pessoal, custos e demais despesas previsiveis 
que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante 
apresentaçào da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pelo órgão contratante. 
7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as rnesmas condiçoes de habilitação, cuja confirmação 
será feita através de consulta ao CRC ou através da Internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidOes de 
regularidade fiscal. 
7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento será 
sustado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer onus 
para 0 órgao contratante. 
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizaçOes 
devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilibrio econômico-financeiro 
devidamente sacramentado no Art. 65, II ailnea "d" da Lei 8.666/93 e alteraçôes posteriores, o preço poderá ser realinhado 
desde que variacão do preco seja solicitada e comprovada pela contratada. 

8 DA HArnLITAcAo DOS INTERESSADOS 
8.1- HABILI'rAcAo JURIDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro piblico de empresa mercantil da junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
corn averbação no registro da Junta onde tern sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro pfiblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agenda, apresentar o registro da Junta onde opera corn averbaçao no registro da 
Junta onde tern sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados Os aditivos 
posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alteracöes posteriores, tambérn, essas serão exigidas. 

c) INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro 
das Pessoas JurIdicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agenda, apresentar 0 registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera corn 
averbaçao no Cartório onde tern sede a matriz. 

d) Certificado de Condicao de Microempreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AUTORIZAçAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals, e 

ATO DE REGISTRO DE AuToRIzAcAo PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgào competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

1) Cópia autenticada de documento oficial corn foto de identificacao de todos os sódios, diretores ou do empresário 
individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificacao corn 
foto de seus administradores, membros de conselho de administracão e da diretoria acompanhadas dos atos que os 
nornearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ); 
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b) Prova de inscricao no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme a caso, se houver, relativo ao 
domicIlio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e DIvida Ativa da União (inclusive contribuicôes sociais), corn 
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para corn a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais de seu domiculio ou sede; 

e) Prova de regularidade para corn a fazenda municipal mediante a apresentacâo da Certidão Negativa de Débitos 
Municipais de seu dornicIlio ou sede (Geral ou ISS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentacâo do 
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apreserltacão de Certidão 
Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT, em conformidade corn a disposto na CLT corn as alteraçoes da Lei N. 
12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

h) Havendo algurna restricao na cornprovaçao da regularidade fiscal e trabaihista, aos licitantes enquadrados como 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias üteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarado a vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
periodo, a critério do Pregoeiro, para a regularização da docurnentação e emissão de eventuais certidöes negativas 
ou positivas corn efeito de certidäo negativa, e deverá apresentar Declaraçao; 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de 
comprovaçâo de regularidade fiscal e trabaihista, mesmo que esta apresente algurna restrição; 

j) A não regularizaçâo da documentacão, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o preço, 
sern prejuIzo das sançôes previstas no art 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a convocaçäo dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificacão, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogaçäo da licitaçao; 

8.3-QUALIFLCAcAo TECNICA: 
a) Atestado de desempenho anterior, compatIvel corn o objeto da licitação, fornecido par pessoa jurIdica de direito püblico ou 
privado, comprovando que a licitante forneceu produtos da mesma categoria dos itens constantes desta licitaçâo. 

al) Caso o atestado não contenha a especificaçao dos produtos, quantidades, valores e/ou prazos de fornecimento, deverá 
estar acompanhado dos documentos que Ihe dão suporte; 

a.2) Em havendo dávida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderAo promover diligência 
junta a emitente, a urn de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questäo, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitaçao da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo a fato encaminhado a Procuradoria-Geral do Municipio para 
que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sançOes administrativas cabIveis, conforme a 
legislaçao vigente. 

8.4-QuALIFIcAçAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Justica Ordinária; 
b) Balanço Patrimonial e demonstraçoes contábeis do ültirno exercIcio social, já exigiveis e apresentados na forma da lei, corn 
termo de abertura e encerrarnento, devidamente registrado, exibindo minimamente a demonstração do resultado do 
exercicio e dernonstração das rnutaçOes do patrimônio lIquido do perIodo, devidamente instruldo das notas explicativas, nos 
moldes das normals brasileiras de contabilidade em vigor, que comprove a boa situacao financeira da empresa, vedada a sua 
substituiçao par balancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados par Indices oficiais quando encerrados ha mais 
de 03 (trés) meses da data de apresentaçao da proposta, devidamente assinados par contabilista registrado no CRC. 
b.1) A comprovação da boa situacão fmnanceira da empresa será constatada mediante obtencao de Indices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos maior que ou igual a urn (~1) resultantes da aplicacão das 
formulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
111 - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
b.2) 0 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de ate R$ 
81.000,00 (oitenta e urn mil reais), está dispensado da apresentacao do Balanco Patrimonial e demonstracOes contábeis do 
Oltimo exercIcio social na forma do item anterior, conforme art 1.179 §29  do Códiga Civil e artigo 18-A, § 12  da Lei 
Complementar n2  123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples Nacional - 
Microernpreendedar Individual). 
c) Prova de capital mInimo ou a valor do patrimônio lIquido de 10% (dez par cento) do valor estimado da contrataçäo; 

B.S. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO: 
8.5.1. Declaraçao de que, em cumprimenta ao estabelecido na Lei nQ 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituiçäo Federal, não emprega menares de 18 (dezoito) anos em 
trabaiho noturno, perigaso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condiçao 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme madelo constante dos Anexos deste edital. 
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8.5.2. Declaraçao expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital. 
8.5.3. Declaraçao, sob as penalidades cabIveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2, da 
Lei n.2  8.666/93). 

9.DA ADJUD1CAçAO, HoMoLoGAcAo E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
9.1. E facultado ao Pregoeiro a adjudicaçao do objeto quando não ocorrer interposiçâo de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 
9.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
9.3. Após a homologaçao do resultado da licitaço, os precos ofertados pelos licitantes vencedores dos itens, serão registrados 
na Ata de Registro de Preços. 
9.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
convocação, para comparecerem perante ao gestor a firn de assinarem a Ata de Registro de Precos. 0 prazo de 
comparecirnento poderá ser prorrogado uma vez por igual perlodo, desde que ocorra rnotivo justificado e aceito. 
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a Ata de 
Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordern de classificaçäo, para, 
depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Precos. 
9.6. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
10.1 Homologado o resultado da licitaçao, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 
direito a contratação, sern prejuIzo das sancöes previstas neste Edital 

10.2 0 SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE será o órgäo gestor da Ata de Registro de Preços de que trata 
este edital. 

10.3 A Ata de Registro de Preços, será assinada pelo(a) Ordenador(a) da SERVIO AIJTONOMO DE AGUA E ESGOTO - 
SAAB, órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegacao, por seu substituto legal, e dernais órgãos participantes, e pelos 
representantes de cada urn dos fornecedores legalmente credenciados e identificados. 

10.4 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a Adrninistraçao poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal corn aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 

10.5 0 prazo estabelecido no subitern anterior para assinatura da Ata de Registro de Precos poderá ser prorrogado uma 
ünica vez, por igual perIodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

10.6 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes 
vencedores. 

10.7 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos Os 
itens/lotes/grupos constantes no Termo de Referência, corn a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçoes. 

10.8 A Ata de Registro de Precos uma vez law-ada e assinada, nao obriga a Administracão a fIrmar as contrataçöes que 
dela poderao advir, flcando-lhe facultada a utilizacao de procedimento de licitacão, respeitados os dispositivos da Lei Federal 
8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçoes. 

10.9 0 participante do SRP (Sistema de Registro de Precos), quando necessitar, efetuará aquisiçöes junto aos 
fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Precos, de acordo corn os quantitativos e especifIcaçöes 
previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

10.10 Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais especificados no 
anexo A do Termo de Referenda deste edital. 

10.11 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administraçao Püblica Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão lnteressado, mediante consulta prévia ao órgão 
gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

10.12 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao órgão gestor do Registro de Precos, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado. 

10.13 As contrataçöes decorrentes da utilizacão da Ata de Registro de Precos de que trata este subitem não poderão 
exceder, por Orgâo Interessado, ao sornatório dos quantitativos registrados na Ata 

10.14 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilizaçäo da Ata por órgâos interessados da Adrninistraço 
Püblica, proceder a indicaçao do fornecedor detentor do preco registrado, obedecida a ordern de classificacão. 

10.15 0 detentor de preços registrados que descumprir as condiçöes da Ata de Registro de Preços recusando-se a fornecer 
o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Precos), não aceitando reduzir os preços registrados quando 
estes Se tornarern superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar 
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corn a Administração püblica, e ainda por razöes de interesse püblico, devidarnente fundailientado, terá 0 seu regiStro 
cancelado. 

10.16 0 órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa Oficial do 
MunicIpio de Pedra Branca. 

10.17 Os precos registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

10.18 0 órgâo gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado está acirna do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido. 

10.19 Não havendo êxito nas negociaçöes corn os fornecedores corn preços registrados, o gestor da Ata, poderá convocar 
os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de 
Registro de Preços. 

10.20 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a media daqueles apurados pela 
Administração para os itens registrados. 

10.21 As alteraçOes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial do 
MunicIpio de Pedra Branca. 

10.22 As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência deste edital, sâo estimativas máximas para o perIodo de 
validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administraçao Municipal, através do órgão participante, o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especifIcado. 

11.0 - DAS - oBRIGAcOEs 
- Cabe a CONTRATANTE: 
11.1-0 MunicIpio de Pedra Branca se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as condiçOes necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitacão; 
11.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execuçào do objeto, diligenciando nos 
casos que exigirem providências corretivas; 
11.3-Solicitar a execução do objeto a através da emissão de Ordem de Compra. 
11.4-Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da 
empresa vencedora, que atenderá ou justificará de irnediato. 
11.5-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto. 
11.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
11.7-Providenciar o pagamento a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas pelo setor competente. 

12.0 - oBR[GAcOEs DA CONTRATADA 
- Cabe a CONTRATADA 
12.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade corn as condiçöes e prazos estabelecidos no Edital, bern como no Termo 
de referenda na Ata de Registro de preços e de acordo corn as exigências administrativas. 
12.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade corn as obrigacôes assumidas, todas as condiçoes de 
habilitacao e qualificaço exigidas na Lei de Licitaçöes; 
12.2.3 -Arcar corn eventuais prejuIzos causados ao MunicIpio/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execucão; 
12.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, qualquer item em que se verifique vIcios, defeitos ou incorrecoes. 
12.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execucão, inclusive as 
obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especIficas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal ernpregado na execucão. 
12.2.6. Prestar de forma Parcelada as informaçOes e os esciarecimentos que venham a ser solicitados pelo MunicIpio, salvo 
quando implicarem em indagaçôes de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
12.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condicoes de defeito ou em desconformidade 
corn as especificaçoes deste termo, no prazo fixado pelo(s) orgao(s)/entidade(s) partidipante(s) do SRP (Sistema de Registro 
de Precos), contado da sua notificacao. 
12.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, acréscimos ou supressoes no quantitativo 
do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o 
disposto no § 1, art. 65, da Lei n.2  8.666/123 e suas alteraçöes posteriores. 
12.2.9 - Fornecer em comodato, as balas de oxigênio, em conformidade corn as medidas requeridas pelos itens a serem 
fornecidos; 

13- SANcOES ADMINISTRATIVAS 
13.1- Ficará impedido de licitar e contratar corn a Administraçào, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que: 
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a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Corneter fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar docurnento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaraçào falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude no fornecirnento, e 
h) Descumprir prazos. 

13.2-As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Pedra Branca e, no caso de 
suspensâo de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual perlodo, sem prejuIzo das multas previstas no edital e no 
contrato e das dernais cominaçöes legais. 
13.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigacOes, a advertências, suspensoes e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Püblica, sern prejuIzo das sancöes legais na esfera dyel e criminal, 
além de multas estipuladas na forma a seguir: 

a) De 1,0% (urn por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos produtos ou 
indisponibilidade dos rnesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infraçao a qualquer cláusula ou condição 
contratual, não especificada nas dernais alIneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) De 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer produto rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a substituição näo se efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem a data da 
comunicação formal da rejeição; 

I. Suspensao temporária de participaçäo em licitação e impedirnento de contratar corn o Municipio de Pedra Branca, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

I!. Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistracao Péblica, enquanto perdurarem os 
rnotivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento a Administração pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido 0 prazo da 
sanção aplicada corn base no inciso anterior. 

13.4-As multas previstas nas alIneas anteriores, não serão aplicadas de rnodo cumulativo. 
13.5-0 valor da multa aplicada será deduzido pelo órgão contratante, por ocasião do pagarnento, mornento em que a unidade 
responsável pelo mesmo comunicará a CONTRATADA. 
13.6-As suspensôes referentes aos direitos de licitar e contratar corn a Administraçao Péblica serão aplicadas a 
CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadirnplência acarretar prejuIzos para a Administração. 
13.7-A declaraçao de Inidoneidade para licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de Pedra Branca será aplicada a 
CONTRATADA que der causa, por duas vezes, a suspensão prevista no item anterior. 
13.8- As sancöes previstas poderão sec aplicadas a CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar nao possuir idoneidade para Contratar corn a Adrninistraçao Piblica, em virtude de atos ilIcitos praticados. 
13.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra Empresa, sern prévio 
assentirnento do Orgao/Entidade, enseja sua rescisão corn as consequentes penalidades previstas legalmente e 
contratualmente. 
13.10- Para aplicação das sançôes previstas neste tópico a licitante será submetida a processo adrninistrativo para apuracão 
dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citaçao, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição 
Federal de 1.988. 

14. - PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE0S 
14.1- A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura da mesma. 

16. CONsEDERAcOEs FINAlS 
16.1 No que for omisso o texto do presente termo, aplicar-se-. - s regras do instrumento convocatório. 

ANTONIO GI ''O SA LIMA CAVALCANTE 
Titular do Orgã • Gerenciador do SRP 
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PREGAO ELETRONICO 051/2022-PE 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREOS VENCEDORA 

OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçAO DE MATERIAL ELETRICO E 
HIDRAULICO, DESTINADOS AS AcOES DO SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DO 
MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE, conforme especificaçöes contidas no Termo de Referência, 
anexo I do Edital. 

Prazo de execução: conforme termo de referência. 

Prazo de validade da Proposta de Preps: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos precos ofertados estäo incluIdas todas as despesas incidentes sobre a 
execucão do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes a 
execução do objeto desta licitaçao; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitacao e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade corn as exigências do instrurnento convocatório 
(edital). 

Data; 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERENdA ANEW I. 

Item Descricao Unidade Quant Valor Unitário Valor Total 

01 

VALOR TOTAL 
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ANEW Ill 
MODELO DE DEcLARAçAo 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAçAO 

DECLARAcAO 

(NOME E QuALIFIcAcAo DO FORNECEDOR1., DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nern emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente corn os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacäo para participar no 
presente certame licitatório, bern assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n.0  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20 

DECLARANTE 

e 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, S/N, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



P R F r C U fl A 0 C 

PED 
BRAN 

ANEXO IV 
ATA DE REGISTRO DE PREOS 

ATA DE REGISTRO DEPREçOSN2  
PREGAO ELETRONICO N9  
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurIdica de direito püblico 
interno, inscrito no CNPJ N2  07.726.540/0001-04, corn sede na R. JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, 
CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, através do SAAE-Servico Autônorno de Agua e 
Esgoto, neste ato representado pelo seu respectivo Diretor, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante 
denominado , considerando o julgamento da Iicitacao na rnodalidade de PREGAO ELETRONICO N2  
XXXXXXXXXXXXXXX, RESOLVE registrar os precos da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação 
constante no anexo II desta ata registro de preps, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de 
acordo corn a classificação por elas alcancadas, atendendo as condiçöes previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata de registro de precos, em conformidade corn as disposiçöes a 
seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de licitacao n2  025/2022 na modalidade PREGAO ELETRONICO N 
XXXXXXXXXXXX, sujeitando-se as partes as normas constantes do DECRETO FEDERAL N2. 
10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGIsLAçOES VIGENTES NO QUE COUBER, 
DECRETO MUNICIPAL N.2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, da Lei N2. 8.666/93 e suas 
alteracOes, e da Lei N2. 10.520/02. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificacOes contidas no 
Termo de Referência, anexo I do Edital do PREGAO ELETRONICO N2  XXXXXXXXXXXXX. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
3.1.A presente ata de registro de preps terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREOS 
4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá a SAAE-SERVIcO AUTONOMO DE AGuA E ESGOTO, 
no seu aspecto operacional. 

CLAUSULA QUINTA- DOS PREcos, ESPECIFICAcOES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os precos registrados, a especificacäo dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontrarn-se elencados no anexo II e anexo III da presente ata 
de registro de preços, em ordern de classificaçäo das propostas de preços. 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabaihistas, previdenciários, 
fiscais e cornerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsIveis que possam incidir sobre o fornecirnento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 
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CLAUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDIOES DE ENTREGA E LOCAL 
6.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se subrneterão, igualmente, a todas as disposicöes constantes da Lei n.2  8.666/93, 
inclusive quanto as prorrogacOes, alteracoes e rescisöes. 

6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedicao de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo corn a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fIsico, ou enviada via fac-simile ao seu 
nürnero de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro municipal. 

6.2.2. 0 detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão 
entregues nas seguintes condicoes: 

a) No Depósito da CONTRATANTE ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra"; 
c) No horário de 08h as 12h e das 14h as 17h. 

6.2.3. 0 aceite dos produtos pelo órgao recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vIcio de quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificacoes estabelecidas no Anexo 
deste Edital quanto aos produtos entregues. 

6.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificaçoes contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observacOes constantes de sua proposta, bern ainda as normas técnicas vigentes. 

0  6.2.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 

6.2.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA-CE e dos respectivo órgãO demandante, corn endereco na R. 
R. JOSE JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, Ceará, inscrito no 
CNPJ sob o n0  07.726.540/0001-04. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma Unica nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatacão da inadequacao do produto fornecido as normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Precos, na ordern de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados as supracitadas condiçöes, sob pena de aplicaco das penalidades cabIveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificaçöes contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçOes 
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constantes de sua proposta, bern ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, 
estadual e municipal, bern como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabaihistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que ihes sejam imputáveis, 
inclusive corn relacão a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vIcios, defeitos ou incorrecöes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administracào ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos servicos, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaçâo ou o acornpanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas ate 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do órgão 
demandante. 

CLAUSULA SETIMA - DO PREço, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUJLfBRIO 
7.1. pREcos: Os precos ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os tributos, 
encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e cornerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previsIveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
rnargem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela administraçâo, de conformidade corn as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidöes 
Negativas de Débitos Fiscais e Trabaihista do Contratado, todas atualizadas, observadas as condiçoes 
da proposta. 

7.2.1. 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da docurnentação 
tratada neste sub item, observadas as disposicOes editalIcias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora no tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos rnoratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data 
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte formula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serern acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a formula: 

I={Tx/100) 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Nümero de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
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7.2.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas seräo devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correcöes, corn as informaçöes que motivaram sua rejeicão, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentacâo. 
7.2.4. Por ocasiäo do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidöes apresentadas, para 
verificacao de todas as condicoes de regularidade fiscal. 

7.2.5. Nenhum pagamento isentará a FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigacoes, nern 
irnplicará aceitacão definitiva dos produtos. 

7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado a Indice IGP-M da Fundacao Getálio Vargas. 

7.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou 
previsIveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, rnediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situacão e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre as encargos do contratado e a retribuicao da Administração para a justa 
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilIbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n2. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os preços registrados que sofrerern reajuste/reequilIbrio não ultrapassarao aos precos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferenca percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior a media dos precos de mercado, o MUNICf PlO solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondência, reducao do preco registrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serão considerados cornpatIveis corn os de mercado os precos registrados que forem iguais ou 
inferiores a media daqueles apurados pelo MunicIplo de PEDRA BRANCA/CE. 

7.4.4. Os precos registrados poderao ser revistos em decorrência de eventual reducão dos precos 
praticados no mercado ou de fato que eleve a custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociacOes junta aos fornecedores, observadas as disposiçöes 
contidas na alInea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993. 

7.4.5. Se fornecedor vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços é facultado a Administracão 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para faz6-lo em igual 
prazo e nas mesmas condicoes propostas pelo o primeiro classificado, de acordo corn o DECRETO 
MUNICIPAL N.9  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAcOES DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigacoes do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.2. Entregar as produtos solicitados em ate 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Compra, no Depósito da Secretaria ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra", 
observando rigorosamente as especificacoes contidas no Termo de Referência, nos anexos e 
disposicoes constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos as 
impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bern coma, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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resultantes do fornecimento que ihes sejam imputáveis, inclusive corn rel. ção a terceiros, em 
decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administracão ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizacão ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condiçoes, os acréscimos ou supressöes quantitativas ate 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na -forma do artigo 65 da Lei n. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do ensino 
no municIpio. 

8.3. No caso de constatacao da inadequacão do produto fornecido as normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Precos/Contrato, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administracao os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados as supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabIveis, 
na forma da lei e deste instrumento; 

8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Precos, a compatibilidade corn as obrigaçOes 
assumidas e todas as condiçöes de habilitação e qualificacao exigidas na licitacao. 

8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de 
origem federal, estadual e municipal, bern corno, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que ihes sejam 
imputáveis, inclusive corn relacão a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 

8.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisOes e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

10
8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislacäo de seguranca e do trabaiho, previstas nas normas 
reguamentadoras pertinentes; 

8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer onus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas iteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administracâo, caso 
constatadas divergências nas especificacoes, as normas e exigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

8.9. No ato da entrega manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICfPIO, 
devidamente identificados corn crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mInimo, 
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

8.10. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bern como pelos contratos de trabaiho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvarn eventuais decisOes judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

8.11. 0 fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICf PlO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuIzos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que Ihe forem 
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devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 

8.12. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICfPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLAUSULA NONA - DAS oBRIGAçOEs DO MUNIC!PIO 

9.1. 0 MUNICf PlO obriga-se a: 

9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 

9.3. Indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 

9.4. Permitir ao pessoal da contratada cesso ao local da entrega dos produtos desde que observadas 
as normas de seguranca. 

9.5. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os precos registrados 
permanecem compatIveis com os praticados no mercado. 

CLAUSULA DECIMA -DA ALTERAçAO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteracOes, obedecidas as disposiçöes 
contidas no artigo 65 da Lei n2. 8.666, de 1993 e as disposicoes do Decreto Municipal. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situacöes: 

11.1.1. PELO MUNICIPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor nao aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisäo administrativa decorrente deste Registro de Precos, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n2. 8.666/93; 
f) em qualquer hipótese de inexecuçäo total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste 
Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Precos; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. 0 procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
LicitaçOes. 
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11.3. Ocorrendo cancelamento do preco registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência corn aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço do Fornecedor, a cornunicacão será 
feita por publicacão em diário oficial ou em jornal de grande circulacão, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preco registrado a partir da ültima publicacão. 

11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos precos registrados poderá näo ser aceita 
pelo MunicIpio, facultando-se a esta neste caso, a aplicacão das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1. Näo poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Compra já ernitida. 

11.6. Havendo o cancelamento do preco registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do Item. 

11.7. Caso o MUNICI PlO nao se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exciusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagarnento das faturas, ate que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condiçao contratual infringida. 

CLASULA DECIMA SEGUNDA - DAS sANcOEs 
12.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da convocação, näo assinar a ata de 
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar docurnentação falsa exigida para 0 

certarne, ensejar o retardamento da execução do serviço, nao mantiver a proposta ou lance, faihar ou 
fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar corn o MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE será descredenciado no 
Cadastro do MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuIzo de 
aplicacâo das seguintes multas e das demais cominaçOes legais: 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratacão no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar docurnentação falsa exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execucão do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordern de Compra, ate o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execucâo do fornecimento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 

12.2. Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execucão do fornecimento, desde que nao caiba a aplicaçäo de sancão mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacoes definidas neste 
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instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, nao abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo das demais sançöes previstas na Lei n. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitacão; 

12.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadacäo Municipal 
- DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será autornaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito coma DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com as ericargos correspondentes. 

12.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 

12.4.1. Descumprir as condiçoes contratuais; 

12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.4.3. Näo aceitar reduzir a seu preco contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razöes de interesse püblico. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sancöes seräo aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado a direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos as seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias üteis para as sançöes exciusivarnente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sancão de impedimenta de licitar e contratar corn a MunicIpio de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
ate 05 (cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda as demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILICITOS PENAIS 
13.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuIzo das demais cominaçöes aplicáveis. 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA-DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 
14.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrâo a conta de dotaçOes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, 
em favor do órgäo CONTRATANTE, a época da expedicão das competentes ordens de 
compra/autorizacöes de fornecimento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA-DAS DlsposlcOEs FINAlS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposicOes: 
15.1.1.todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente ata de Registro de Precos. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregâo Eletrônico que ihe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas POR ITEM. 
15.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorizaçao do MUNICIPIO. 
15.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.9  8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência do fornecedor corn referência aos encargos trabaihistas, fiscais e comerciais 
nâo transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularizacao e o uso dos hens pela Administração. 
15.4. 0 contratado, na execucão do fornecimento, sem prejuIzo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizacäo da Administracao. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO 
16.1. 0 foro da Comarca do MunicIpio de PEDRA BRANCA-Ceará é o competente para dirimir 
questOes decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22  do artigo 55 da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de precos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurIdicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE, XX de XXXXXX de 2022. 

MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE 
SAAE-SERVIcO AUTONOMO DE AGUA E 

ESGOTO 
ANTONIO GILBERTO SOUSA LIMA 

CAVALCANTE 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREOS N2  XXXXXXXXXXXXXX 

ANEXO I - UNIDADE GESTORA INTERESSADA 
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ORGAO GERENCIADOR 

1. 

SECRETARIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

ORGAOS PARTICIPANTES: 
2.AUSENTE 
SECRETARIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 
AUSENTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREOS N2  XXXXXXXXXXX 

ANEXO II- RELAçAo E QUALIFICAçAO DOS FORNECEDORES COM PREOS REGISTRADOS 

1. RAZAO SOCIAL: 
CNPJ N2  
ENDEREçO: 
TELEFONE: 
REPRESENTANTE: 
RGN2  
CPFN2  
E-MAIL: 
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ATA DE REGISTRO DE PREOS N2  XXXXXXXXXXX 

ANEW III - REGISTRO DE PREOS UNITARIOS. ESPECIFICAçAO DOS MATERIAISL  
QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento e parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREOS N2  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, celebrada entre o MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, 
através do SAAE-Serviço Autônomo de Agua e Esgoto e as empresas cujos precos estäo a seguir 
registrados por item. 

0 
OBJETO: 
xxXxxxxxXx 
XXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificacoes contidas no 

Termo de Referência, anexo I do Edital. 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ N2XXXXXXXXXXXXX 

0 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.64010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo eletrénico: www.pedrabranca.cogov.br  

R. José Joaquim de Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 

ITEM DESCRIçAO ESPECIFICAçAO UNIDADE MARCA TOTAL VALOR VALOR TOTAL 
UNITARIO R$ R$ 
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ATA DE REGISTRO DE PREOS N9  XXXXXXXXXX 

ANEXO IV - RELAçAo E QuALIFIcAçAo DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO 
DE RESERVA 

Conforme edital do Pregão Eletrônico N2  XXXXXXXXX e o Decreto Municipal n2  63 de 14 de 
Novembro de 2013, segue abaixo relaçao nominal dos fornecedores componentes do cadastro de 
reserva da ATA DE REGISTRO DE PREO N° XXXXXXXXXXXX 

1. RAZAO SOCIAL: 

CNPJ N 

ENDEREcO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RG N2  

CPFN2  

RELACIONAR 0(S) ITENS(S) 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

N 9  

Contrato de prestacäo de serviços firmado entre 
o MunicIpio de Pedra Branca, através e a 
Empresa abaixo qualificados, para o firn 
que nele se declara. 

O MtJNICf PlO DE PEDRA BRANCA, ESTADO DO CEARA, pessoa jurIdica de direito püblico interno, inscrita no 
CNPJ sob o N.2 e CGF sob o N.2 , através da(o) , neste ato 

representada por ,Sr(a). , apenas denominada de CONTRATANTE, e de 

outro lado a pessoa jurIdica , estabelecida na , inscrita no CNPJ sob o n.2  

e C.G.F. sob o n2 neste ato representada por , portador(a) do CPF n9 , apenas 
denorninado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
procedida do PREGAO ELETRONICO N.2  051/2022-PE, tudo de acordo corn as normas gerais da Lei 8.666/93 

e atualizada pelas Leis n2  8.883/94 e 9.648/98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
: 

1.1 - 0 presente CONTRATO tern como furidarnento a Lei ti9  8.666/93 e suas alteraçöes e o processo PREGAO 
ELETRONICO N.2  051/2022-PE e seus Anexos, devidamente homologada pelo gestor da pasta e a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcricäo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
jok 
2.1- 0 objeto da presente avenca versa sobre xxxxxxxx, em execuço indireta, sob regime de empreitada por 
preco global, na conformidade do Termo de Referência, parte integrarite deste instrumento independente de 
transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.1 -O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago em conformidade corn a 
entrega dos produtos, mediante atesto do produtos e notas fiscais/faturas, observadas a condicOes da proposta 
adjudicada. 
3.2-- PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os tributos, encargos trabaihistas, 
previdenciários, fiscais e cornerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e dernais despesas previsIveis 
que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a rnargern de lucro. 
3.3- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesrnas condiçöes de habilitaço, cuja confirmação 
será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidOes de 
regularidade fiscal. 
3.4- Havendo erro na flota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento será 
sustado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer onus 
para o órgao contratante. 
3.5- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizacoes 
devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
3.6 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofrerão reajuste, salvo os casos de equilIbrio econômico-
Imnanceiro devidamente sacramentado no Art. 65, Il ailnea "d" da Lei 8.666/93 e alteraçOes posteriores, o preço podera ser 
realinhado desde que variacao do preco seja solicitada e comprovada pela contratada. 
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA 

4.1- Os bens licitados deverão ser entregues em ate 05 (cinco) dias üteis, a contar da expedicâo da ORDEM DE 
COMPRA, e a entrega se dará na Sede da Secretaria contratante ou outro local por ela indicado. 

4.2- A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a assistência 
de terceiros. 

4.3 Tratando-se de produto facilmente identificável, que nao necessite de conferência minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bern como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante 
recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos seguintes termos. 

a) provisoriarnente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificacão da conformidade do produto 
com as especificaçöes do objeto licitado; 

b) definitivamente, em ate 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a verificacäo da 
qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 

4.4 0 procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela empresa 
em conformidade corn as especificaçôes definidas na Proposta de Precos. 

4.5 No caso de constatação da inadequacão dos produtos fornecidos as normas e exigências especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a Adrninistracäo os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das penalidades cabIveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcuçAo E FISCALEZAcAO 

5.1 - 0 objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo corn as especificaçöes do edital, no 
Terrno de Referência e instrumento contratual. 
5.2- A execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, fiscalizacão e avaliação por interrnédio do órgão 
contratante. 
5.3- A fiscalizacão de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do órgão contratante. 
5.4- Quaisquer exigências de f'iscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverâo ser prontamente 
atendidas pelo licitante, sem qualquer onus para o órgão contratante 
CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

- 

6.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento órgäo 
contratante - RECURSOS ORDINARIOS na(s) seguinte(s) Dotacao(Oes) Orcamentária(s), respectivamente: 

CLUSULA SETIMA - DAS OJ3RIGAcOES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-a a: 
7.1.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade corn as condicöes e prazos estabelecidos no Edital, bern como no Termo 
de referenda na Ata de Registro de preços e de acordo corn as exigências administrativas. 
7.1.1.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade corn as obrigacOes assuniidas, todas as condiçOes de 
habilitaçAo e qualifIcaçao exigidas na Lei de Licitaçöes; 
7.1.2.3 -Arcar corn eventuais prejuIzos causados ao MunicIpio/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução; 
7.1.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo 
ou em parte, qualquer item em que Se verifique vIcios, defeitos ou incorreçöes. 
7.1.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venharn a incidir sobre a execução, inclusive as 
obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos socials e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabaihistas e especIficas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução. 
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7.1.2.6. Prestar de forma Parcelada as informaçöes e os esciarecimentos que venham a ser sohcitados pelo MunicIpio, salvo 
quando implicarem em indagaçôes de caráter tecnico, hipótese em que serào respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
7.1.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condicöes de defeito ou em 
desconformidade corn as especificaçOes deste termo, no prazo fixado pelo(s) orgao(s)/entidade(s) participante(s) do SRP 
(Sisterna de Registro de Precos), contado da sua notificação. 
7.1.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, acréscimos ou supressöes no 
quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n.2  8.666/123 e suas alteraçoes posteriores. 

7.1.2.9 - Fornecer em cornodato, as balas de oxigênio, em conformidade corn as medidas requeridas pelos itens a 
serern fornecidos; 

CLAUSULA OITAVA - DAS oBRIGAcOEs DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. -o Municfpio de Pedra Branca se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as condiçOes necessárias ao 
pleno cumprirnento das obrigaçOes decorrentes da presente licitação; 
8.1.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execucão do objeto, diligenciando nos 
casos que exigirem providências corretivas; 
8.1.3-Solicitar a execucao do objeto a através da ernissäo de Ordem de Cornpra. 
8.1.4-Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade cornpetente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de imediato. 
8.1.5-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto. 
8.1.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrurnento. 
8.1.7-Providenciar o pagamento a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidainente atestadas pelo setor competente; 

CLAUSULA NONA - DAS SANcOES 

9.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançöes dos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e suas demais alteracOes. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sançOes: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestacao 

dos serviços, contados do. recebimento da ordem de cornpra/autorizacão de fornecimento no endereco 
constante do cadastro ou da Ata, ate o lirnite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bern requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvirnento do 
fornecimento/realizacão dos serviços, as atividades da Administração, desde que não caiba a aplicacäo de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacOes definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, sern prejuIzo das dernais sançoes previstas na Lei n2  8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte.por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global rnáxirno da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensão ternporária do direito de participar em licitacOes e impedirnento de contratar corn o MunicIpio 
de Pedra Branca pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sern prejuIzo de aplicaçao das seguintes multas e das demais 
cominaçöes legais. 
9.5 - Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punicão, ou ate que seja prornovida reabilitacao, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 
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10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringencia de qualquer das condicoes pactuadas. 
10.2 - 0 não cumprimento das disposicöes especificadas neste Contrato implicará autornaticarnente em quebra 
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 

os direitos da Administracão, corn relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento. 
10.3 - 0 presente contrato é rescindIvel ainda, independentemente de qualquer interpelacao judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - Inadirnplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito corn 30 

(trinta) dias de antecedência, sern onus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faca necessário uma comunicação por escrito corn a antecedência 
definida no subitern anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçA0 CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRESCIMOS E 

SUPRESSOES 

12.1 - Quaisquer alteracOes que venharn a ocorrer neste lnstrurnento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Administraçâo, reserva o direito de revogar o processo Iicitatório, no todo ou em parte, de acordo corn 
as condicöes estabelecidas na legislacao pertinente, assim corno reduzir ou aumentar respeitados os lirnites de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condicOes do contrato nos 
termos do art. 65, parágrafo 1, da Lei nQ 8.666/93, sem que caiba a Contratada o direito de reclamacao ou 

indenizacão. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PuBLIcAcAo 

12.1 - A publicacao resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixação em local de 
costume, ate o quinto dia (itil do mês subsequente a data de sua assinatura. 

CLAIJSULA DECIMA TERCEIRA - DA VINCULAcAo AO EDITAL DE LIclTAçAO 

16.1 - 0 Contratante e a Contratada vincula-se plenarnente ao presente Contrato, ao instrumento convocatório, 
bern como a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1. A contratada, no prazo de 10 (dez) dias 6teis após a celebracão do contrato, prestará garantia na ordern 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, conforme disposto no art. 56, §12  da Lei Federal n 
8.666/93. 
14.2. A inobservância do prazo fixado para apresentaçäo da garantia acarretará a aplicacäo da multa. 
14.3. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover o bloqueio dos 
pagamentos devidos a CONTRATADA, ate o lirnite de 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, a tItulo de 
garantia. Não sendo suficiente o valor retido, a CONTRATANTE poderá promover a rescisão contratual. 
14.3.1. 0 bloqueio efetuado näo gera direito a nenhum tipo de compensaçâo financeira a CONTRATADA. 
14.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer das 
modalidades de garantia, previstas no art. 56, §1 da Lei Federal n.2  8.666/93. 
14.4. A garantia prestada, de acordo corn o estipulado no edital, será restitulda e/ou liberada após o 
cumprimento integral de todas as obrigacOes contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente, conforme dispOe o § 4, do art. 56, da Lei Federal n.Q 8.666/93. Na ocorrência de acréscimo 
contratual de valor, deverá ser prestada garantia propbrcional ao valor acrescido, nas mesmas condiçoes 
inicialmente estabelecidas. 
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14.5. A não prestacao de garantia equivale a recusa injustificada para a contratacäo, caracterizando 
descumprimento total da obrigacão assumida, ficando a contratada sujeita as penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 
14.2. 0 prazo de validade da garantia nao será inferior a 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 
14.3. A garantia deverá ser renovada na eventualidade do contrato ser prorrogado. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
, z2ur'f 

15.1 - Os casos e situaçoes omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposiçOes da Lei 
8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais LegislacOes em vigor. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dUvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Pedra Branca - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Pedra Branca-CE, _de de 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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